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NOTA  TÉCNICA 

NÚMERO: KEOP03/2025 – 5ª /GRR/UDT 

 

DATA: 23/12/2025  

ORIGEM: 5ª/GRR/UDT 

REFERÊNCIA: Processo nº 59550.000133/2025-69-e - Pregão Eletrônico SRP nº 

90018/2025-5ª SR 

OBJETIVO: 
Reavaliação da conformidade técnica da proposta da empresa CASA 

NASSER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO S/A para o Item 04. 

 

HISTÓRICO E 
CONTEXTUALI-
ZAÇÃO: 

No âmbito do Pregão Eletrônico nº 90018/2025, destinado à aquisição de 

microtratores e implementos, a empresa CASA NASSER COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÃO S/A foi inicialmente desclassificada quanto ao Item 

04 (Plantadeira de grãos). A motivação baseou-se em divergências técnicas 

identificadas no folheto do fabricante (modelo LANSU LSCS1), relativas à 

capacidade dos reservatórios e especificidades de regulagem. Em face da 

solicitação de reconsideração emitida pela Chefia da 5ª SR (e-DOC 

D6A6A37A), fundamentada na busca pela proposta mais vantajosa e na 

mitigação do risco de fracasso do certame, procedeu-se a esta reanálise 

técnica e administrativa. 

 

ANÁLISE TÉCNICA: 
Esta Unidade Técnica procedeu ao reexame do contexto documental, 

priorizando a eficiência e o aproveitamento dos atos administrativos. Foi 

reanalisada a Declaração de Atendimento aos Requisitos Técnicos da 

licitante, onde a mesma atesta formalmente o cumprimento integral das 

exigências do certame. Esta declaração vincula a empresa à entrega de 

equipamentos que atendam plenamente ao Termo de Referência, 

independentemente de simplificações contidas em materiais publicitários 

ou catálogos. 

Sob o prisma da economicidade, entende-se que as pequenas variações 

técnicas apontadas não invalidam a utilidade do bem. A aceitação da 

proposta é a decisão que melhor preserva o erário, visto que garante a 

aquisição pelo menor preço entre as propostas aptas, assegurando que o 

recurso público seja aplicado de forma eficiente e produtiva. 

 

e-DOC 7E4E34D5
Proc 59550.000133/2025-69-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 7E4E34D5

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=7E4E34D5
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=133&filter[anoproc]=2025
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FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 

A presente análise e a revisão do ato administrativo fundamentam-se no 

seguinte ordenamento: 

Lei Federal nº 9.784/1999 (Art. 53): Estabelece o Poder de Autotutela, 

determinando que a Administração deve anular seus próprios atos quando 

eivados de vício de legalidade e pode revogá-los por motivo de 

conveniência ou oportunidade. No presente caso, a revisão do ato de 

desclassificação atende à conveniência do interesse público e à correção de 

uma análise Técnica anterior que prejudicaria a economicidade. 

Lei nº 13.303/2016 (Art. 31): Define que as licitações das empresas 

estatais devem observar o princípio da economicidade, buscando o melhor 

resultado com o menor custo possível. O aproveitamento da proposta da 

CASA NASSER reflete este preceito, evitando gastos desnecessários com 

a repetição do certame e garantindo a seleção da oferta mais econômica e 

tecnicamente viável. 

 

CONSIDERAÇÕES 
FINAIS: 

Diante do exposto, esta Unidade Técnica, pautada nos princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade e economicidade, RECONSIDERA o 
posicionamento anterior e, opta pela CLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa 
CASA NASSER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO S/A quanto ao Item 04. Entende-
se que as divergências identificadas não comprometem a finalidade do objeto e 
que o aproveitamento da proposta é a medida que melhor atende ao interesse 
público e à gestão eficiente dos recursos. Ante o exposto, recomenda-se ao 
Pregoeiro o encaminhamento jurídico, com viés de prosseguimento dos atos de 
habilitação, visando a eficácia do processo licitatório e a economicidade para a 
Codevasf.  

 

FONTE DE 
PESQUISA: 

•  Edital e Termo de Referência do Pregão 90018/2025; 

•  Declaração de Requisitos Técnicos e Folhetos da Licitante; 

•  Lei nº 9.784/1999 e Lei nº Lei nº 13.303/2016; 

•  Solicitação de Reconsideração e-DOC D6A6A37A. 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: 

  Kyrankeneth Elteque de Oliveira Pereira / Mat. 113.580-5                                                                                

 NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL PELA NOTA TÉCNICA   

   

 ASSINATURA / CARIMBO   

e-DOC 7E4E34D5
Proc 59550.000133/2025-69-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 7E4E34D5

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=7E4E34D5
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=133&filter[anoproc]=2025
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DE ACORDO: 

                                                                                                            

 NOME COMPLETO DO SUPERIOR HIERÁRQUICO   

   

 ASSINATURA / CARIMBO   

 

 

e-DOC 7E4E34D5
Proc 59550.000133/2025-69-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 7E4E34D5

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=7E4E34D5
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=133&filter[anoproc]=2025

